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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8710-8651 

ERRATA AO EDITAL DE ABERTURA 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2026. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, por meio do Departamento de Administração, 

resolve TORNA PÚBLICO a ERRATA ao Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 

004/2026 para a contratação de Professor de Educação Básica III – Educação Especial.

A presente errata tem por finalidade de promover a inclusão no Capítulo 6 do Edital dos 

seguintes itens: 

 

ONDE SE LÊ: 
6. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS.  
6.1.  A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que, 

cada questão valerá 05 (cinco) pontos.  

6.2. Será considerado habilitado, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% 

(cinquenta por cento) dos pontos.  

6.3. Será divulgada uma lista contendo as Notas dos candidatos aprovados, no site 

www.cajati.sp.gov.br – link: Processo Seletivo – ano 2023, bem como no Diário Oficial 

do Município de Cajati. Do candidato não aprovado, será publicada a nota e o número 

do RG.  

6.4. O candidato poderá interpor recurso, desde que verse, exclusivamente, sobre questões 

de legalidade. 

 

 

LEIA-SE 
6. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS.  

6.1.  A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 

que, cada questão valerá 05 (cinco) pontos.  

6.2. Será considerado habilitado, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 

50% (cinquenta por cento) dos pontos.  

6.3. Será divulgada uma lista contendo as Notas dos candidatos aprovados, no site 

www.cajati.sp.gov.br – link: Processo Seletivo – ano 2023, bem como no Diário 

Oficial do Município de Cajati. Do candidato não aprovado, será publicada a nota 

e o número do RG.  

6.4. O candidato poderá interpor recurso, desde que verse, exclusivamente, sobre 

questões de legalidade. 

6.5. Em caso de empate terá preferência sucessivamente:  
a) O candidato de maior idade;  
b) O candidato com maior número de acertos nas questões Específicas. 

6.6. Será divulgada uma lista com a Classificação Final, no site 
www.cajati.sp.gov.br – link: Processo Seletivo – ano 2026, bem como no Diário 
Oficial do Município de Cajati, cabendo recurso nos termos da Cláusula 9 deste 
Edital.  

6.7. O candidato classificado quando convocado, deverá comparecer na Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Cajati, situado na Praça 
do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati –SP. 
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 Ficam mantidas as disposições anteriores do presente Edital. 

 

Cajati, 7 de abril de 2026. 
 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal do Departamento 

de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Secretária Municipal de  Educação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4B48-1C86-27EC-56F9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 07/04/2026 14:42:50 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 07/04/2026 14:50:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 07/04/2026 15:10:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4B48-1C86-27EC-56F9

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4B48-1C86-27EC-56F9

